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PROVIMENTO Nº  36/2016

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
lei e dando atendimento ao que consta do Processo Administrativo nº 8500018-96.2016.8.06.0170, oriundo da Comarca de 
Tamboril,

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR  ANTÔNIO RODRIGUES DA SILVA JÚNIOR, como TITULAR e MANOEL JORGE RODRIGUES e 
VANDERLÚCIA CAVALCANTE DE AZEVEDO como SUPLENTES, para presidirem as cerimônias de casamento civil cujos 
processos de habilitação tenham expediente no Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de Holanda da 
Comarca de Tamboril-CE, até a instalação da Justiça de Paz no Estado do Ceará, em substituição a Francisca das Chagas 
Araújo e Antônia Rodrigues de Araújo Camelo, indicadas mediante Provimento nº 33/2011, publicado no DJ de 21/12/2011. 

Art. 2º - Aplicam-se às designações constantes deste Provimento as demais disposições do Provimento 33/2011, de 8 de 
abril de 1998, publicado no Diário da Justiça de 15 de abril de 1998.

Art. 3º - Este Provimento entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 22 de junho de 2016.

Desembargadora Maria Iracema Martins do Vale
PRESIDENTE DO TRIBUNAL

PORTARIA Nº 689/2016-SGP/SEGER

Dispõe sobre substituição de cargo comissionado.

O Secretário Geral e o Secretário de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições que lhes confere o art. 1°, inciso VI, da 
Portaria n° 1785/2015, disponível no Diário da Justiça de 14 de agosto de 2015,

CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo n° 8511025-13.2016.8.06.0000,
RESOLVEM:
Art. 1° - Designar Helenita Melo Farias, Auxiliar Administrativa FPJNF23, matrícula nº 93491, para substituir Antônia Soares 

Madeiro Barros Leal, Assessora Técnica, símbolo GAJ-2, matrícula nº 38112, durante o seu afastamento por 30 (trinta) dias de 
férias, no período de 04/07/2016 a 02/08/2016, ambas lotadas no Fórum das Turmas Recursais Prof. Dolor Barreira.

Art. 2° - Autorizar o pagamento previsto no art. 5° da Resolução n° 10, de 24 de abril de 2008, publicada no Diário de Justiça 
de 25 de abril de 2008, após apresentação do documento atestatório da efetiva substituição.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA GERAL E SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 

Fortaleza, em 22 do mês de junhode 2016.

Edilson Baltazar Barreira Júnior
Secretário de Gestão de Pessoas

Pedro Henrique Gênova de Castro
Secretário Geral

PORTARIA Nº 690 /2016-SGP/SEGER

Dispõe sobre concessão de diárias e indenização de transporte para magistrados.

O Secretário-Geral e o Secretário de Gestão de Pessoas do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a delegação de competência que trata a Portaria nº 1785/2015, publicada no Diário da Justiça 
eletrônico do dia 14 de agosto de 2015.

CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo Nº 8500033-68.2016.8.06.0169, do interesse do(a) Dr(a). 
WILSON DE ALENCAR ARAGÃO, Juiz Substituto Titular da Comarca Tabuleiro do Norte.

RESOLVEM:
Art. 1º. Conceder 08 (oito) diária(s) sem pernoite, no valor unitário de R$ 222,06 (duzentos e vinte e dois reais e seis 

centavos), totalizando R$ 1.776,48 (um mil, setecentos e setenta e seis reais e quarenta e oito centavos), mais indenização de 
transporte, no valor de R$ 401,62 (quatrocentos e um reais e sessenta e dois centavos), em virtude de respondência pela(s) 
Comarca(s) Vinculada de São João de Jaguaribe, no(s) mês(es) de maio de 2016, cuja despesa está vinculada ao primeiro grau 
de jurisdição.

Art. 2º. Autorizar a emissão de Nota de Empenho e o pagamento dos valores referidos no Art. 1º desta Portaria, obedecidas 
as formalidades legais.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA GERAL E SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 

Fortaleza, em 20 de junho de 2016.

Edilson Baltazar Barreira Júnior
Secretário de Gestão de Pessoas

Pedro Henrique Gênova de Castro
Secretário-Geral

PORTARIA Nº 691/2016 - SGP

Dispõe sobre concessão de diárias para servidor


